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Edição Nº 859 de 17 de Maio de 2017

O diferencial para se destacar na competitividade cada dia mais crescente só se dá
através da qualificação profissional. Por isso, a Prefeitura de Valença, por meio da Secretaria
de Assistência Social, em parceria com o Senai proporcionou a 94 alunos a capacitação em
diversos cursos. A cerimônia de entrega dos certificados de conclusão dos cursos aconteceu
na noite da última quarta-feira (17/05), na Fundação Educacional Dom André Arcoverde.

A aluna Selma, agradeceu a oportunidade que o SENAI está oferecendo às pessoas
interessadas a fazer o curso. “O curso foi excelente e vai acrescentar muito no meu currículo.
Quando procuramos emprego e mostramos o certificado do Senai temos grandes chances
de conseguirmos. Quero entrar no mercado de trabalho e não deixar a desejar”.

SENAI E PREFEITURA DE VALENÇA
CERTIFICAM 94 ALUNOS
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PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA

CHEFE DE GABINETE
-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2453-2696 - ramal 218

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24) 2471-5961

Maurício Coelho Macedo

 Santa Isabel:
Telefone: (24) 2457-1201
Geraldo da Silva Leite

Pentagna:
Telefone: (24) 2453-8971

Alzinete Fátima Silva de Souza

 Parapeúna:
Telefone: (24) 2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24) 2438-1188
Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLATIVO

Endereço: Praça XV de Novembro, 676 -
Centro - Valença - RJ

Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva

VICE-PRESIDENTE
Aloysio Saulo Maria Infante de Jesus

 Breves Beiler

1° SECRETÁRIO
David Barbosa Nogueira

2° SECRETÁRIO
Pedro Paulo Magalhães Graça

SECRETARIAS MUNICIPAIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: educacao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-7402 / 2458-4866

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

OBRAS E PLANEJAMENT O URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-2891
Endereço: Rua Rafael Jannuzzi, N º120, 1º andar

- Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-0795

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 184 -
Centro

MEIO AMBIENTE
Paulo Sérgio Gomes

E-mail:
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-8638
Endereço: Dom André Arcoverde, 228 -

Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Carlos Henrique Barros Machado
E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-6122
Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 -

Benfica

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CULTURA E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:contatosectur@gmail.com
Telefone: (24) 2452-3855

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139
-Centro

DIRETOR EXECUTIVO
Sonia Cristina Vasconcelos Vilela

E-mail:
Telefone:(24) 2453-5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esportelaze@rvalenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

PREVI-VALENÇA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 4050/2017
TERMO Nº: 193/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E CÁTIA
HELENA DE PAIVA FERNANDES (CONTRATADA).

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL.

DATA: 13/02/2017.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 4050/2017
TERMO Nº: 196/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E REGINA
MAURA AZEVEDO DE SOUZA (CONTRATADA).

OBJETO : SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICA (PRONTO
SOCORRO PSIQUIÁTRICO).

PRAZO: 10/03/2017 A 10/05/2017.

DATA: 10/03/2017.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 3737/2017
TERMO Nº: 201/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E FILOMENA
ASTE SILVEIRA (CONTRATADA).

OBJETO: SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICA, CASA DE SAÚDE
DA MULHER, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO: 01/03/2017 A 01/05/2017

DATA: 01/03/2017

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 3737/2017
TERMO Nº: 202/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E FÁBIO
ANTÔNIO SOUZA (CONTRATADO).

OBJETO: SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICO, CASA DE SAÚDE
DA MULHER, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO: 01/03/2017 A 01/05/2017

DATA: 01/03/2017

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 3737/2017
TERMO Nº: 203/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E AFONSO
GALVÃO MUZITANO (CONTRATADA).

OBJETO: SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICO, CASA DE SAÚDE
DA MULHER, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO: 01/03/2017 A 01/05/2017

DATA: 01/03/2017

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

PROCESSO Nº: 6525/2017
TERMO Nº: 214/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E BIANCA DE
SOUZA KANO (CONTRATADA).

OBJETO : SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MÉDICA, JUNTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PRAZO: 07/04/2017 A 06/06/2017

DATA: 07/04/2017

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO

PROCESSO Nº: 066/2017
TERMO Nº: 300/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E MANOELA
RIBEIRO RODRIGUES (CONTRATADO).

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

PRAZO: 04/04/2017 A 04/07/2017

DATA: 28/03/2017

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO

PROCESSO Nº: 3737/2017
TERMO Nº: 320/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E FILOMENA
ASTE SILVEIRA (CONTRATADO).

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

PRAZO: 02/05/2017 A 30/06/2017

DATA: 02/05/2017
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO

PROCESSO Nº: 3737/2017
TERMO Nº: 321/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E AFONSO
GALVÃO MUZITANO (CONTRATADO).

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

PRAZO: 02/05/2017 A 30/06/2017

DATA: 02/05/2017

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 6433/2017
TERMO Nº: 322/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E GRAZIELE
PINHO VENTURA (CONTRATADA).

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL.

DATA: 04/05/2017

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
EMERGENCIAL

PROCESSO Nº: 6525/2017
TERMO Nº: 326/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA RJ (CONTRATANTE) E BIANCA DE
SOUZA KANO (CONTRATADA).

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL.

DATA: 08/05/2017

EXTRATO DE DESPACHO
Processo Administrativo nº: 5804/2017

DESPACHO

                              Ratifico nos termos dos artigos 26 da Lei
Federal nº 8666/93 e legislação suplementar, a dispensa de
licitação para contratação de veículos terceirizados destinado ao
transporte de alunos da rede municipal de ensino (rota 48), no
valor total de R$ 3,00  (três reais) o Km rodado, de acordo com o
inciso IV do art. 24 da Lei 8666/93 e legislação suplementar,
conforme parecer favorável da douta Procuradoria exarado no
processo supracitado.

Valença, 31 de Março de 2017.

EXTRATO DE PUNIÇÃO DE EMPRESA

Processo nº: 2520/2017

PUNIÇÃO DE EMPRESA

Considerando o apurado no processo administrativo
acima epigrafado, fica imputada a empresa OMG4 LTDA, a
seguinte punição:

Diante do descumprimento parcial do contrato, sendo
entrega de (10 refrigeradores duplex 270 litros) para atender a
Secretaria Municipal de Educação, devidamente relatado e
comprovado aos autos, estando à conduta da empresa tipificada
no edital do Pregão Presencial 050/2015, item: 15.3, itens  11.1.1
e 11.1.2 do contrato nº 18/2016 e principalmente estabelecida no
art. 87 II e III da Lei Federal 8.666/93.

Com o exposto, diante a ocorrência de descumprimento
parcial no atendimento do objeto, pugnando pelos princípios do
interesse público e da proporcionalidade, além de verificada a
necessidade da sanção, esta Procuradoria opina pela aplicação
de sanção administrativa a empresa OMG4 LTDA, tipificada no edital
do Pregão 050/2015 e nos incisos II e III do Art. 87 da Lei Federal
8.666/93 (multa e suspensão do direito de licitar com a
administração pública na forma prevista no edital), sendo o valor
da multa de 20 % sobre o valor do contrato mais 0,1% ao dia de
atraso limitado ao que determina a legislação vigente, e suspensão
temporária de licitar com a Administração Pública por 01 (um) ano.

Cumpra-se, Intime-se e Publique-se.

Valença, 22 de Março de 2017.

_____________________________________________
Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUNIÇÃO DE EMPRESA

Processo nº: 2258/2017

PUNIÇÃO DE EMPRESA

Considerando o apurado no processo administrativo
acima epigrafado, fica imputada a empresa LLS Comércio e
Serviços em Equipamentos Eletrônicos Eireli, a seguinte punição:

Diante do descumprimento total do contrato, sendo
entrega de vários itens   para atender a Secretaria Municipal de
Educação, devidamente relatado e comprovado aos autos,
estando à conduta da empresa tipificada no edital do Pregão
Presencial 011/2016, item: 15.3, e principalmente estabelecida
no art. 87 II e III da Lei Federal 8.666/93.

Com o exposto, diante a ocorrência de descumprimento
total no atendimento do objeto, pugnando pelos princípios do
interesse público e da proporcionalidade, além de verificada a
necessidade da sanção, esta Procuradoria opina pela aplicação
de sanção administrativa a empresa LLS Comércio e Serviços
em Equipamentos Eletrônicos Eireli, tipificada no edital do Pregão
011/2016 e nos incisos II e III do Art. 87 da Lei Federal 8.666/93
(multa e suspensão do direito de licitar com a administração
pública na forma prevista no edital), sendo o valor da multa de 20
% sobre o valor do contrato mais 0,1% ao dia de atraso limitado
ao que determina a legislação vigente, e suspensão temporária
de licitar com a Administração Pública por 02 (dois) anos.

Cumpra-se, Intime-se e Publique-se.

Valença, 22 de Março de 2017.

_____________________________________________
Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 005/2017/FMS

Processo Administrativo nº: 3608/2017/FMS
Objeto: Aquisição de medicamentos de referencia, genérico e
similar com base na listagem de A a Z.
Tipo de licitação: maior desconto percentual sobre o guia
farmacêutico Brasindice.
Local para retirada do edital: Prefeitura Municipal de Valença -
Setor de Compras  Secretaria de Saúde situado à Rua Dr.
Figueiredo 1º Piso, nº 320 Centro,ou através do e-mail
smscompras@yahoo.com.br
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas
Data e hora da abertura da licitação : 31 de maio de 2017 às
10:00 (dez) horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01(um) pacote de papel A4 com 500 fls e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

Aviso de Errata

Pregão Presencial p/ Registro de Preços
Nº 004/2017/FMS

Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva
com substituição de peças para os veículos da frota /FMS

Onde se lê  no ANEXO I item 10 :

AMBULÂNCIA 
KANGOO, 
RENAULT, 

12/13, 1.6 FLEX, 
KZB 8221

AMBULÂNCIA 
KANGOO, 
RENAULT, 

12/13, 1.6 FLEX, 
KXO 9292

AMBULÂNCIA 
KANGOO, 
RENAULT, 

12/13, 1.6 FLEX, 
LMH 87079

10 03

Remoção de câmbio para trocar conjunto de
embreagem completo, balança, amortecedores
dianteiro e traseiro, molas, batentes e coifas da
suspensão dianteira, trocar cilindro mestre,
discos de freios , tambores, pastilhas e lonas,
trocar óleo e calços do câmbio do motor, pivô,
rolamento dos cubos, juntas homocinéticas ,
sis tema de freio dianteiro completo, tirar tanque
de combustível para conserto de suporte,
limpeza da bomba e tubos de alimentação, troca
de coletor de admissão, trocar cabos de velas e
ignição, trocar trinco do caput, conserto de
radiador, drenar água e aditivar, troca de cárter,
filtro de motor, jogo de correias e esticadores ,
trocar eixo traseiro completo, troca de
escapamento completo, troca de engrenagem da
1ª a ré, discos e pastilhas de freios dianteiro,
coxim dos amortecedores dianteiro e traseiro,
trocar bateria, alternador e revisar chicote, troca
de conjunto de embreagem, troca de arranque e
cremalheira do motor, jogo de mangueiras de
água e ventuinha, troca de pontas de eixo
traseiro, tambores de freios , jogo de cabo de
freio de mão, filtro de ar

10.564,50 10.564,50

Passa-se a ler no ANEXO I item 10:
AMBULÂNCIA 

KANGOO, 
RENAULT, 
12/13, 1.6 
FLEX, KZB 

8221

AMBULÂNCIA 
KANGOO, 
RENAULT, 
12/13, 1.6 
FLEX, KXO 

9292

AMBULÂNCIA 
KANGOO, 
RENAULT, 
12/13, 1.6 
FLEX, LMH 

87079

10 03

Remoção de câmbio para trocar conjunto de
embreagem completo, balança, amortecedores
dianteiro e traseiro, molas, batentes e coifas da
suspensão dianteira, trocar cilindro mestre, discos
de freios , tambores, pastilhas e lonas, trocar óleo e
calços do câmbio do motor, pivô, rolamento dos
cubos, juntas homocinéticas, sistema de freio
dianteiro completo, tirar tanque de combustível
para conserto de suporte, limpeza da bomba e
tubos de alimentação, troca de coletor de
admissão, trocar cabos de velas e ignição, trocar
trinco do caput, conserto de radiador, drenar água e 
aditivar, troca de cárter, filtro de motor, jogo de
correias e esticadores, trocar eixo traseiro
completo, troca de escapamento completo, troca
de engrenagem da 1ª a ré, discos e pastilhas de
freios dianteiro, coxim dos amortecedores dianteiro
e traseiro, trocar bateria, alternador e revisar
chicote, troca de conjunto de embreagem, troca de
arranque e cremalheira do motor, jogo de
mangueiras de água e ventuinha, troca de pontas
de eixo traseiro, tambores de freios , jogo de cabo
de freio de mão, filtro de ar

10.564,50 31.693,50

Aline de Oliveira
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 006/2017/FMS

Processo Administrativo nº: 2378/2017/FMS
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis
destinados as Unidades de Saúde
Tipo de licitação: menor preço por item
Local para retirada do edital: Prefeitura Municipal de Valença -
Setor de Compras  Secretaria de Saúde situado à Rua Dr.
Figueiredo 1º Piso, nº 320 Centro,ou através do e-mail
smscompras@yahoo.com.br
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas
Data e hora da abertura da licitação : 02 de junho de 2017 às
10:00 (dez) horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01(um) pacote de papel A4 com 500 fls e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 007/2017/FMS

Processo Administrativo nº: 5602/2017/FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS
DESTINADOS ATENDER PACIENTES COM MANDADOS
JUDICIAIS E HIPOSSUFICIENTES
Tipo de licitação: menor preço por item
Local para retirada do edital: Prefeitura Municipal de Valença -
Setor de Compras  Secretaria de Saúde situado à Rua Dr.
Figueiredo 1º Piso, nº 320 Centro,ou através do e-mail
smscompras@yahoo.com.br
Informações: (24) 2452-5145
Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:30 horas
Data e hora da abertura da licitação : 05 de junho de 2017 às
10:00 (dez) horas
Condições de retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado
mediante a entrega de 01(um) pacote de papel A4 com 500 fls e
apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

Edital de Convocação

  O Conselho Municipal de Habitação, CONVOCA
todos os seus membros nomeados pela  Portaria nº 463 de
02 de Maio de 2017 , para  sua 1 ª Reunião Ordinária do
Exercício de 2017,  no dia 23 de maio  do corrente ano,
às 13 horas , no auditório da Secretaria Municipal de Saúde,
localizada na Rua Dr. Figueiredo, nº 320 - Centro, telefone
(24) 2453-4303, para escolha de sua Mesa Diretora.

      Valença-RJ, 15 de maio de  2017.

José Geraldo Barbosa Chaves

Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 05, de 15 de maio de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
extraordinária realizada no dia 15 de maio de 2017, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Municipal nº 1.725/1995,
alterada em seu art. 3º e incisos pela Lei Municipal nº 2.920/2016, e em
consonância com o registrado na Ata nº 06/2017, resolve:

Art. 1º - Dar ciência da aprovação, por unanimidade, da Prestação
de Contas dos Recursos Federais do ano de 2016.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Valença, 16 de maio de 2017.

__________________________________________
Haydee Motta de Carvalho.

Presidente do C.M.A.S.
Valença, RJ.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 06, de 15 de maio de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
extraordinária realizada no dia 15 de maio de 2017, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Municipal nº 1.725/1995,
alterada em seu art. 3º e incisos pela Lei Municipal nº 2.920/2016, e em
consonância com o registrado na Ata nº 06/2017, resolve:

Art. 1º - Dar ciência da aprovação, por unanimidade, da
Apresentação do Plano de Ação para  Co-financiamento do Governo
Estadual para o ano de 2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Valença, 16 de maio de 2017.

__________________________________________
Haydee Motta de Carvalho.

Presidente do C.M.A.S.
Valença, RJ.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 07, de 15 de maio de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião
extraordinária realizada no dia 15 de maio de 2017, no uso de suas
atribuições legais conferidas através da Lei Municipal nº 1.725/1995,
alterada em seu art. 3º e incisos pela Lei Municipal nº 2.920/2016, e em
consonância com o registrado na Ata nº 06/2017, resolve:

Art. 1º - Dar ciência da aprovação, por unanimidade, da
Apresentação do Plano de Ação para  Co-financiamento do Governo
Federal para o ano de 2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Valença, 16 de maio de 2017.

__________________________________________
Haydee Motta de Carvalho.

Presidente do C.M.A.S.
Valença, RJ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2016
(2ª REPUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 15.243/2016
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 020/2016
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais diversos
(construção), destinados a Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Urbano.
Beneficiários: VMGMAR Comercial, Distribuição e Serviços Ltda.-ME;
LC Log Representações Comércio e Serviços Eireli-ME; Casa Mello
Materiais de Construção Eireli; Metinox 2004 Comercial Ltda.-EPP e Luz
Cor Comércio Varejista de Tintas e Ferragens Eireli-ME.

Marco Valério Cardoso Nackly
Pregoeiro

ITEM QUANT UNID PRODUTO EMPRESA MARCA
PREÇO 

UNITÁRIO
1 50 Unid Pranchão massaranduba 4,00 x 30 x 0,06 VMGMAR São Luiz 119,50

2 35 Kg Prego 25 x 72 Luz Cor Gerdau 8,30

3 100 Unid Lamina serra (qualidade similar starret) Luz Cor Starret 4,95

4 50 Unid Manilha concreto 1,00 x 0,30
Casa 
Mello

WR 26,70

5 100 Unid Manilha concreto 1,00 x 0,40 c/ ferragem
Casa 
Mello

WR 63,90

6 100 Unid Manilha concreto 1,00 x 0,60 c/ ferragem
Casa 
Mello

WR 121,50

7 50 Unid Manilha concreto 1,00 x 0,80 c/ ferragem
Casa 
Mello

WR 161,60

8 50 Unid Manilha concreto 1,00 x 1,00 c/ ferragem
Casa 
Mello

WR 277,50

9 500 M3 Pó de pedra Luz Cor Mil 71,00

10 500 M3 Pedra de mão
Casa 
Mello

Maracanã 84,20

11 150 M3 Areia VMGMAR Mil 84,00

12 150 M3 Brita nº1 VMGMAR Mil 98,00

13 100 M3 Brita 0 VMGMAR Mil 98,00

14 100 M3 Saibro Luz Cor Mil 66,00

15 2000 Sc Cimento CPIII 50 kg Luz Cor CSN 20,40

16 100 Vara Vergalhão ¼” x 12 m CA 50 Metinox Gerdau 12,38

17 100 Vara Vergalhão 5/16” x 12 m CA 50 Metinox Gerdau 19,38

18 90 Vara Vergalhão 3/8” x 12 m CA 50 Metinox Gerdau 30,38

19 100 Vara Vergalhão 4.2 x 12 m CA 60 Metinox Gerdau 5,13

20 60 Vara Vergalhão ½” x 12 m CA 50 Metinox Gerdau 44,88

21 30 Kg Prego 17 x 21 Luz Cor Gerdau 7,30

22 30 Kg Prego 18 x 30 Luz Cor Gerdau 7,10

23 30 Kg Prego 19 x 36 Luz Cor Gerdau 7,50

24 50 Kg Arame recozido nº 18 Luz Cor Gerdau 7,70

25 100 Unid Tábuas cedrinho 4,00 x 30 x 2,5 cm VMGMAR São João 92,70

26 140 Unid Tubo PVC esgoto 150x6 LC Log Amanco 141,45

27 150 Unid Tubo PVC Esgoto 100x6 Luz Cor Krona 47,70

28 100 Unid Tábua Pinus 0,15 x 3,00 m x 2cm Metinox Toniato 9,83

29 100 Unid Tábua Pinus 0,20 x 3,00m x 2cm Luz Cor São João 10,25

30 100 Unid Tábua Pinus 0,30 x 3,00 m x 2 cm Luz Cor São João 19,70

31 100 Unid Tábua Cedrinho 0,15 x 3,00 m x 2,5 cm Metinox Toniato 34,70
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2016
(2ª REPUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 5.960/2016
Modalidade: Pregão Presencial (Para Registro de Preços) nº 019/2016
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais diversos
destinados aos Programas CRAS Cambota, CRAS Varginha, CRAS
Juparanã, CREAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
– Secretaria Municipal de Assistência Social.
Beneficiários: R. Targino dos Santos Eireli-ME, Tribão Comércio e
Serviços Eireli-ME, Silveira MP Comércio e Serviço Ltda.-ME e Almeida
Mancebo Mercadinho Ltda.-ME.

ITEM QUANT UNID PRODUTO EMPRESA MARCA
PREÇO 

UNITÁRIO

1 100 cx

Caneta esferográfica azul, ponta fina, (0,7 mm),
com resina termoplás tica, tinta à base de
corantes orgânicos e solventes, tampinha em
polietileno, corpo/cris tal em polietileno, suporte
em poliacetal/celcon, ponta em latão, esfera em
tungstênio, tam pa polipropileno, dimensão
mínima do conjunto, tubo com suporte e ponta,
medindo respectivamente 132,775 mm e 133,480
mm - caixa com 50 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

COMPACTOR 38,90

2 100 cx

Caneta esferográfica preta, ponta fina, (0,7 mm),
com resina termoplás tica, tinta à base de
corantes orgânicos e solventes, tampinha em
polietileno, corpo/cris tal em polietileno, suporte
em poliacetal/celcon, ponta em latão, esfera em
tungstênio, tam pa polipropileno, dimensão
mínima do conjunto, tubo com suporte e ponta,
medindo respectivamente 132,775mm e
133,480mm  - caixa com 50 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

COMPACTOR 38,85

3 10 cx
Caneta marca texto amarelo – caixa com 12
unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 19,15

4 1 cx
Caneta marcador permanente na cor azul – caixa
com  12 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 31,50* 

5 1 cx
Caneta marcador permanente na cor preta – caixa 
com  12 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 31,90* 

6 1 cx
Caneta marcador permanente na cor vermelha –
caixa com 12 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 31,50* 

7 3 cx
Caneta para retroprojetor – caixa com 12
unidades na cor azul

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 32,50

8 2 cx
Caneta para retroprojetor – caixa com 12
unidades na cor preta

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 32,80

9 2 cx
Caneta para retroprojetor – caixa com 12
unidades na cor vermelha

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

PILOT 32,80

10 5 cx
Lápis preto em madeira, grafite nº 02, com
borracha apagadora – caixa com 72 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

MAKE + 37,40

11 2 cx
Borracha branca grafite látex nº 40 – caixa com 40
unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 14,35

12 15 unid Apontador de metal - 01 furo
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
KIT 0,57

13 25 cx

Lápis de cor grande com 12 cores vibrantes ,
anatômico, formato hexagonal, tamanho grande,
com lápis inteiros , ponta res is tente, atóxico,
lavável, que não manche, para desenhar e pintar
sobre papel e s imilares . Largura: 10 cm e Altura:
21 cm

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

MAKE + 4,17

14 20 cx
Caneta hidrocor com 12 cores (800 x 800) –
tam anho grande 

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 6,40

15 50 cx
Gizão de cera tipo estaca – embalagem com 12
cores

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

KIT 2,95

16 8 unid
Apagador para quadro branco, com feltro 100% lã, 
ótim a apagabilidade e durabilidade, com estojo
para guardar dois  marcadores

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

CARBRINK 6,00

17 100 unid Envelope tamanho oficio - branco – 36 x 26 cm
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
FORONI 0,33

18 100 unid Envelope tipo A4 – cor amarela
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
SCRITTY 0,14

19 25 cx
Clips metálico 2/0 em arame de aço com
acabamento niquelado, tratamento anti-ferrugem -
caixa com 100 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

BACCHI 1,83

20 10 cx
Clips metálico 6/0 em arame de aço com
acabamento niquelado, tratamento anti-ferrugem
– caixa com 100 unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

BACCHI 3,85

21 20 unid Régua com um, plás tico cris tal, 30 cm - rígida
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
WALEU 0,72

22 10 cx Elástico amarelo – pacote com 01 kg
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
TEIDE 19,25

23 6 unid
Quadro de aviso de cortiça 1,20 x 90 - moldura em 
alumínio

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

CORTIARTE 107,90

24 30 cx Percevejo – caixa com 100 unidades
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
KIT 2,25

25 5 cx
Bailarina (colchete) nº 08 – caixa com 72
unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

BACCHI 4,68

26 5 cx
Bailarina (colchete) nº 10 – caixa com 72
unidades

R. Targino dos  
Santos Eireli-ME

BACCHI 6,58

27 5 cx Colchete nº 15 – caixa com 72 unidades
R. Targino dos  

Santos Eireli-ME
BACCHI 10,20

28 20 pcte
Palito de picolé com ponta arredondada com 100
unidades

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

THEOTO 4,33

29 50 rolo
Barbante colorido 6 fios, 100% algodão com 100
metros – 650 gr

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

PIRATININGA 10,75

30 50 unid CD-RW
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
MAXPRINT 0,92

31 50 unid DVD-RW
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
MULTILASER 1,05

32 20 unid Estilete grande de plástico
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
KIT 2,10

33 25 cx
Alfinete para mapa em aço galvanizado com
cabeça plástica colorida – caixa com 50 unidades

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

KIT 3,76

34 10 cx
Caneta para tecido – 02 pontas (fina e grossa) –
caixa com 12 cores

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

TEXTI-COLOR 48,44

35 25 rolo Barbante 4/6 com 140 m - 90% algodão
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
WESTERN 5,90

36 300 cx

Papel A4 produzido com fibras virgens de
eucalipto, tratadas para obter um elevado grau de
brancura, com gramatura de 75 g/m2 – caixa com
10 unidades

Tribão Comércio e 
Serviços Eireli-ME

RINO 197,93

37 100 unid Papel camurça na cor branca
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
V.M.P. 0,65

38 100 unid Papel camurça na cor vermelha
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

39 100 unid Papel camurça na cor verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

40 100 unid Papel camurça na cor rosa
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

41 100 unid Papel camurça na cor amarela
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

42 100 unid Papel camurça na cor verde claro
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

44 100 unid Papel camurça na cor azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

45 100 unid Papel camurça na cor preta
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

46 100 unid Papel camurça na cor marrom
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,67

47 100 unid Papel camurça na cor laranja
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,68

48 100 unid Papel camurça na cor rosa 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,68

49 100 unid Papel cartão na cor vermelha
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

50 100 unid Papel cartão na cor verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

51 100 unid Papel cartão na cor amarela
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

52 100 unid Papel cartão na cor azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

53 100 unid Papel cartão na cor branca
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

54 100 unid Papel cartão na cor preto
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

55 100 unid Papel cartão na cor marrom
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

56 100 unid Papel cartão na cor laranja
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

57 100 unid Papel cartão na cor rosa
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,81

58 100 unid Papel color set vermelho
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

59 100 unid Papel color set verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

60 100 unid Papel color set amarelo
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

61 100 unid Papel color set azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

62 100 unid Papel color set branco
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

63 100 unid Papel color set preto
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

64 100 unid Papel color set marrom
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

65 100 unid Papel color set laranja
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,85

66 100 unid Papel color set rosa
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,86

0,6543 100 unid Papel camurça na cor verde escuro
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P.

67 100 unid Papel pardo
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,65

68 100 unid Papel carbono
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

HARDCOPY 0,15

69 50 unid Papel crepom na cor vermelha
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

70 50 unid Papel crepom na cor verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

71 50 unid Papel crepom na cor amarela
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

72 50 unid Papel crepom na cor azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

73 50 unid Papel crepom na cor incolor
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

74 50 unid Papel crepom na cor preta
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

75 50 unid Papel crepom na cor marrom
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

76 50 unid Papel crepom na cor rosa
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,60

77 50 unid Papel silhueta na cor vermelha 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

78 50 unid Papel silhueta na cor verde 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

79 50 unid Papel silhueta na cor amarela 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

80 50 unid Papel silhueta na cor azul 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

81 50 unid Papel silhueta na cor branco 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

82 50 unid Papel silhueta na cor preto 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

83 50 unid Papel silhueta na cor marrom 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

84 50 unid Papel silhueta na cor laranja 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40



Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ 8 Edição 859 - 17/05/2017

85 50 unid Papel silhueta na cor rosa 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,40

86 50 unid Papel sulfite na cor amarela
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CHAMEX         0,07* 

87 50 unid Papel sulfite na cor azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CHAMEX        0,07* 

88 50 unid Papel sulfite na cor rosa
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CHAMEX         0,07 *

89 50 unid Papel sulfite na cor salmão
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CHAMEX         0,07* 

90 50 unid Papel sulfite na cor verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CHAMEX         0,07* 

91 50 unid Papel laminado cores diversas
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

EWD 1,00

92 50 unid Papel celofane na cor amarela 
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,90

93 50 unid Papel celofane na cor azul
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,90

94 50 unid Papel celofane na cor verde
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,90

95 50 unid Papel celofane na cor vermelho
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,90

96 50 unid Papel celofane transparente
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,90

97 100 unid Papel de seda cores diversas
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,13

98 10 rolo
Papel autoadesivo plástico, transparente – 45 cm 
x 25 m

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

PLAVITEC 52,30

99 150 folha Cartolina branca 1 face – 50x66
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,50

100 200 folha Cartolina colorida, cores variadas 1 face – 50x66
R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

V.M.P. 0,48

101 200 folha E.V.A na cor preta
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

102 200 folha E.V.A na cor rosa
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

103 200 folha E.V.A na cor branco
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

104 200 folha E.V.A na cor vermelha
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

105 200 folha E.V.A na cor laranja
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

106 200 folha E.V.A na cor azul escuro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

107 200 folha E.V.A na cor amarela
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

108 200 folha E.V.A na cor roxa
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

109 200 folha E.V.A na cor verde claro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

110 200 folha E.V.A na cor verde escuro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

111 200 folha E.V.A na cor azul claro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

112 200 folha E.V.A na cor lilás
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 1,60

113 200 folha E.V.A com estampas variadas
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 2,73

114 200 folha E.V.A lis trado
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
VMP 2,71

115 25 unid Fita adesiva, tipo durex - 12 mm x 50m
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 1,38

116 25 unid
Fita adesiva incolor, larga para embalagem, 
grossa - 48 x 50

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 3,03

117 25 unid Fita crepe – 19 mm x 50 mm
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 3,46

118 25 unid Fita dupla face -16 x 30
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 5,84

119 25 unid
Fita isolante preta – 20 metros – 19 mm x 013 
mm

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 6,65

120 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor amarela 
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

121 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor verde
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

122 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor azul
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

123 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor preto
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

124 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor vermelho
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

125 50 unid Fita adesiva colorida 12 x 10 na cor branca
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
ADELBRAS 0,77

126 80 pote Guache vermelho 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,65

127 80 pote Guache verde 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,68

128 80 pote Guache amarelo 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,69

129 80 pote Guache azul 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,70

130 80 pote Guache branco 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,70

131 80 pote Guache preto 250 ml
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
SPLASH 4,70

132 50 unid. Pasta transparente de elástico fina 
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
V.M.P. 2,15

133 50 unid.
Pasta catálogo com envelope tamanho 
243mmx333mmm

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

DAC 9,08

134 300 unid.
Pasta suspensa em kraft marmorizado natural 
com hastes plásticas -  acompanha grampo 
plástico, visor e etiqueta

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

DELLO 1,38

135 20 unid. Fichário tamanho A4
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
POLICART 17,18

136 50 unid.
Pasta de plástico com trilho transparente 335 x 
235 x 50 mm

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

ACP 2,19

137 150 unid. Plástico transparente para pasta tamanho A4
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
ACP 0,15

138 200 unid
Pasta de arquivo morto polionda colorida 410 x 
295 x 175 mm

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

ALAPLAST 3,94

139 60 metro Plástico para encapar quadriculado 2 mt x 45 cm
R. Targino dos 

Santos Eireli-ME
V.M.P. 3,25

140 50 unid
Tesoura sem ponta com largura de 5,5 cm, altura 
de 05 cm e profundidade de 11 cm

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 1,86

141 20 unid
Tesoura com ponta para costura com 21 cm de 
altura

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 9,31

142 8 unid Grampeador 26/6 – para 25 folhas
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 14,72

143 50 unid 
Grampo para grampeador cobreado 26/6 – caixa 
com 5.000 unidades

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 3,62

144 10 unid 
Perfurador de papel preto de metal para dois 
furos com capacidade de até 50 folhas

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 56,85

145 50 unid Cola para isopor 90 grs
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 3,02

146 20 unid Cola branca 01 litro 
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 11,46

147 30 unid Cola branca 40 grs
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 1,77

148 15 unid Cola instantânea 05 grs
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
INDBOND 8,75

149 20 Pct. Bastão de cola quente fina pacote de  01 kg
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
RENDCOLA 35,69

150 20 Pct. Bastão de cola quente grossa pacote de 01 kg
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
RENDCOLA 36,28

151 30 unid Cola para pano embalagem de 250 grs
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
HERO 15,70

152 30 unid
Cola para madeira não tóxica embalagem de 100 
grs

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
CASCOLA 7,18

153 100 cx
Cola colorida caixa com 06 unidades de 25gr – 
cores diversas

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
PANDA 6,42

154 100 cx

Cola colorida com gliter – caixa com 06 unidades 
de 25gr – cores diversas, líquida, brilhante, 
atóxica, para aplicações em papel e sim ilares. 
Composição: resina de PVA, glitter e conservante 
tipo benzotiazol 

Silveira MP 
Comércio e 
Serviço Ltda.-ME

BRW 8,64

155 25 unid Mini Pis tola de cola quente bivolt – 20w
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
BRW 17,34

156 50 Unid. Isopor 1,00 x 1,20 metros - 15 mm
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
PLACTERM 3,78

157 100 Unid. Bola de isopor 50 mm de diâmetro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
IMPORTADO 1,03

158 100 Unid. Bola de isopor 100 mm de diâmetro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
IMPORTADO 1,47

159 100 Unid. Bola de isopor 200 mm de diâmetro
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
IMPORTADO 3,31

160 20 metro TNT na cor verde
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

161 20 metro TNT na cor preta
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

162 20 metro TNT na cor vermelha
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

163 20 metro TNT na cor branca
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

164 20 metro TNT na cor azul
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62
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165 20 metro TNT na cor rosa
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

166 20 metro TNT na cor marrom
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

167 20 metro TNT na cor amarela
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

168 20 metro TNT na cor roxo
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

169 20 metro TNT na cor pele
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

170 20 metro TNT na cor laranja
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA FÉ 1,62

171 60 unid 
Caderno de capa dura 1 matéria – 96 fls  – 
tamanho grande ¼ 

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
TILIBRA 7,31

172 60 unid Caderno capa dura ¼ - 96 fls – tamanho pequeno
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
CASONA 4,40

173 10 pcte
Livro Ata em papel sulfite, 100 folhas, 75 g/m2, 
297 mm x 210 mm, numerado e costurado – 
pacote com 10 unidades

Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
TILIBRA 129,52

174 20 unid Livro de ponto grande – 4 assinaturas – 100 fls
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
TILIBRA 17,11

175 100 Unid. Tinta p/ tecido 250grs, na cor amarelo ouro
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

176 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor preto
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

177 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor amarela
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

178 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

179 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor rosa
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

180 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor sépia
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

181 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor vinho
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

182 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor rosa chá
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

183 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor verde pis tache
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

184 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor ocre ouro
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

185 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor vermelho tomate
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

186 100 Unid. Tinta p/ tecido 250 grs, na cor azul caribe
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 11,70

187 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml verde
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

188 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml vermelho
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

189 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml amarelo
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

190 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml azul
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

191 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml marrom
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

192 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml roxo
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

193 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml rosa
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

194 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml laranja
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

195 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml branco
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,61

196 50 unid Verniz vitral capacidade 37 ml preto
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 5,62

197 50 unid Verniz vitral incolor 100 ml 
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 6,57

198 50 unid Solvente para verniz 100 ml
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ACRILÉX 8,42

199 10 rolo
Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros  – 
verm elha

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

200 10 rolo
Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros  – 
amarela

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

201 10 rolo Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros – azul
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

202 10 rolo Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros – verde 
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

203 10 rolo Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros- preta
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

204 10 rolo Fita de cetim nº 02, 10 mm c/ 10 metros – branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,34

205 10 rolo Fita de cetim nº 04, 10 mm c/ 10 metros – rosa
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,73

206 10 rolo Fita de cetim nº 04, 10 mm c/ 10 metros - branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
NAJAR 3,73

207 10 rolo Fita natalina 38mm com 10 metros
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ARTFIT 9,50

208 25 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor vermelha

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,00

209 20 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor amarela

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,01

210 20 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor azul

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,00

211 20 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor verde

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,00

212 20 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor branca

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,00

213 20 unid
Linha para costura 100% poliéster - Tubo c/ 100 
metros na cor preta

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CIRCULO 2,00

214 50 unid
Viés, rolo de 9,5mm X 50m na cor branca c/ 50 
metros

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ESTICAFIO 14,94

215 50 unid Agulha para costura a mão nº 01
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
SINGER 0,39

216 10 pcte Elástico roliço branco 2,8mm c/ 100 mts
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COLOMBE       33,80 *

217 10 pcte Elástico roliço dourado 2 mm  c/ 50mts
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COLOMBE 28,20

218 10 pcte Elástico roliço preto 2,8mm c/ 100 mts
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COLOMBE

        
35,00* 

219 10 pcte Elástico roliço prateado 2 mm  c/ 50 mts
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COLOMBE 28,23

220 50 metro
Fita adesiva de velcro em náilon 25 mm, na cor 
branca com 2 m

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VELCRO 10,58

221 20 unid Zíper (fechecler) 15 cm – cores variadas
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COATS OPTI 0,52

222 20 rolo
Rabo de rato aproximadamente 2 mm de 
espessura na cor vermelha c/ 100 m

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

ART&MONTAGE
M

29,30

223 20 rolo
Rabo de rato aproximadamente 2 mm de 
espessura na cor branco c/ 100 m

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

ART&MONTAGE
M

29,30

224 20 rolo
Rabo de rato aproximadamente 2 mm de 
espessura na cor preto c/ 100 m

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

ART&MONTAGE
M

29,30

225 20 rolo
Rabo de rato aproximadamente 2 mm de 
espessura na cor azul c/ 100 m

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

ART&MONTAGE
M

29,30

226 20 rolo Fitilho para presente rolo c/ 50 mt na cor amarela
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
MB

           
2,10* 

227 20 rolo Fitilho para presente rolo c/ 50 mt na cor azul
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
MB

           
2,10* 

228 20 rolo Fitilho para presente rolo c/ 50 mt na cor branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
MB

           
2,10* 

229 20 rolo Fitilho para presente rolo c/ 50 mt na cor vermelha
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
MB

           
2,10* 

230 15 rolo Elástico branco redondo com 10 m x 2 mm
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
COLOMBE 5,24

231 20 metro
Tecido tricoline lisa 100% algodão na cor 
vermelha

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 8,90

232 20 metro Tecido tricoline lisa 100% algodão na cor branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 8,90

233 20 metro Tecido tricoline lisa 100% algodão na cor azul
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 8,90

234 20 metro
Tecido tricoline 100% algodão estampado 
(divididos em 4 estampas diferentes)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 10,21

235 20 metro
Tecido tricoline 100% algodão quadriculado em 
vermelho

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 11,33
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236 20 metro
Tecido tricoline 100% algodão quadriculado em 
azul

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 11,33

237 20 metro
Tecido tricoline 100% algodão com estampa 
natalina

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA

        
13,90* 

238 200 unid
Tecido alvejado branco cortado em tamanho de 
pano de prato

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
VITA COLORIDA 2,89

239 20 metro Tecido tipo juta cor natural
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

TEXTIL 
CASTANHAL

8,59

240 20 metro Tecido tipo juta cor amarela
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME

TEXTIL 
CASTANHAL

9,26

241 20 metro
Tecido xadrez para bordar 100% algodão cores 
variadas - 1,40 m de largura - Cada quadrado 
possui 0,8 cm

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ESTILOTEX 18,85

242 20 metro
Tecido oxford vermelho 100% poliéster – largura 
1,50

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
OXFORD 11,60

243 20 metro Tecido oxford azul 100% poliéster – largura 1,50
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
OXFORD 11,60

244 25 metro
Etamine branco para bordar 100% algodão (0,50 
x 1,40m)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ESTILOTEX 11,39

245 25 metro
Etamine bege para bordar 100% algodão (0,50 x 
1,40m)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ESTILOTEX

        
11,90* 

246 30 metro Manta acrílica 60 gr
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
PLUMANTE 8,37

247 50 unid Pincel nº 0
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 1,60

248 50 unid Pincel nº 1
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 1,75

249 50 unid Pincel nº 2
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 1,80

250 50 unid Pincel nº 6
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 2,10

251 50 unid Pincel nº 8
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 2,30

252 20 unid Pincel nº 10
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 3,00

253 25 unid Trincha média de 3” x 2 mm
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 5,20

254 25 unid Trincha redonda
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
ATLAS 4,90

255 20 unid
Rolo de arame encapado nº 26 - 100 fios com 15 
cm – branco (fino)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
SÃO JORGE 13,41

256 10 pcte
Argola acrílica com volta inteira de 03 cm pacote 
com 20 unid.

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
PERLLON

           
4,95*

257 50 unid Agulha de crochê niquelada nº 02 mm
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CLOVER 3,68

258 50 unid Agulha de crochê nº 12
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CLOVER 6,00

259 50 unid Agulha de tapeçaria n º 13
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CLOVER 1,31

260 20 metro Feltro vermelho 90x70 
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

261 20 metro Feltro amarelo 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

262 20 metro Feltro azul bebê 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

263 20 metro Feltro azul Royal 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

264 20 metro Feltro verde 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

265 20 metro Feltro preto 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

266 20 metro Feltro branco 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

267 20 metro Feltro rosa bebê 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

268 20 metro Feltro laranja 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

269 20 metro Feltro marrom 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,59

270 20 metro Feltro na cor pele 90x70
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BANDEIRA 8,60

271 30 maço
Pis tilo Botão de Cereja -Bola/Vermelho com verde
(maço com 100 pis tilos ) 

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CHIAROTTI 8,40

272 20 maço
Pistilo miúdo perolizado amarelo (maço com 100
pistilos)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CHIAROTTI 8,40

273 30 maço
Pistilo miúdo perolizado rosa (maço com 100
pistilos)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CHIAROTTI 8,40

274 30 maço
Pistilo miúdo perolizado azul (maço com 100
pistilos)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CHIAROTTI 8,40

275 20 pcte
Olhos móveis sem pestana 3 mm embalagem c/
100 unidades

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
LULI 3,00

276 20 pcte
Olhos móvel sem pestana 6 mm embalagem c/
100 unid.

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
LULI 4,38

277 20 pcte
Olhos móvel sem pestana 9 mm embalagem c/
100 unid.

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
LULI 6,17

278 50 ptce
Prendedor de roupa de madeira - pacote com 12
unidades

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CRISTAL 2,56

279 100 unid
Caixa tampa de sapato baixa - MDF 15x15x5, em
madeira crua

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

PALACIO DA 
ARTE

7,80

280 30 unid
Cabide de roupa em madeira – jogo com 06
unidades

R. Targino dos 
Santos Eireli-ME

CASUL HOME 27,20

281 50 unid Esmalte cores variadas - linha 2015 – 8 ml
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
COLORAMA 3,18

282 50 unid Lixa de unha de areia pacote com 05 unidades
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
SANTA CLARA 2,00

283 50 unid Pente plástico trançado cores variadas
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
AK 2,91

284 50 unid Saboneteira plástica cores variadas
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
IMPORTADO 2,29

285 300 unid Toalhinha de mão cores variadas 
Silveira MP 
Comércio e 

Serviço Ltda.-ME
IMPORTADO 2,58

286 30 pcte Apito plástico pacote com 100
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
AX 16,55

287 10 unid Bola plástica, tipo dente de leite
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CRAQUE MIRIN 4,36

288 10 unid Boneca tipo Barbie
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO

        
36,00* 

289 10 unid Bonecos plásticos, kit tipo exército
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
BABY BRINQ

        
28,90* 

290 10 unid Carrinho de fricção, tamanho médio
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
TOYNG 24,49

291 25 unid Jogo de dominó
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO 7,68

292 25 unid Jogo de damas
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO 5,18

293 30 unid Jogo do mico
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO 11,16

294 50 unid
Livro de colorir infantil 20,5x 27,5cm, contendo 64
páginas

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
EBD 8,30

295 15 unid
Jogo de quebra – cabeça (madeira) com até 30
peças quadradas (6 - 9 anos)

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO 25,50

296 4 unid Casinha de boneca tamanho médio de plástico
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
KETER 122,00

297 4 unid Família de fantoche de pano branca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
KITS E GIFTS 102,45

298 4 unid Família de fantoche de pano negra
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
KITS E GIFTS 101,00

299 25 unid Pega vareta
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDOSO 5,00

300 20 unid Jogo plástico de boliche com 12 pinos e 02 bolas
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
CARDISI 14,80

301 20 unid Peteca
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
AX 5,50

302 50 unid Bambolê
Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
AX 6,50

303 7 unid
Tapete infantil de EVA colorido alfabeto e
números – 36 peças

Almeida Mancebo 
Mercadinho Ltda.-

ME
EDUARTE

      
107,80* 

Visite nosso site

www.valenca.rj.gov.br

Marco Valério Cardoso Nackly
Pregoeiro

http://www.valenca.rj.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
(PARA REGISTRO DE PREÇOS) Nº 016/2017

Processo Administrativo nº: 5.378/2017
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais
diversos, destinados a manutenção preventiva e corretiva da
iluminação pública do município – Distrito Sede e demais Distritos
- Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Tipo de licitação: Menor preço, por item.
Informações: (24) 2452.4425 – e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com
Horário: 9:00 às 17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 02 de junho de 2017, às
09:00 horas.
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal
de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
-Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail:
licitacoespmvrj@gmail.com
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão
Permanente de Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua
Dr. Figueiredo, nº 320 – Centro – Valença-RJ), mediante a entrega
de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas e apresentação de
carimbo da empresa com CNPJ.

Marco Valério Cardoso Nackly
Pregoeiro

PORTARIA PMV, Nº. 476, DE 10 DE MAIO DE 2017.

EMENTA: Aprova com ressalvas a prestação
de contas da ASSOCIAÇÃO DA CASA DE
CARIDADE DE CONSERVATÓRIA – 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA,  no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõem o inciso VI do artigo 69
da Lei Orgânica do Município e o inciso V do artigo 24 da Deliberação nº
200/96 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e ainda;

Considerando  a instrução dos órgãos de Contabilidade e do
Controle Interno Central do Município;

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar com ressalvas  a prestação de contas dos
valores recebidos pela Associação da Casa de Car idade de
Conservatória  no exercício de 2015, constantes dos processos
administrativos de nºs. 21826/2015 e 29284/2015, no valor R$ 20.000,00 ,
conforme tabela abaixo:

SUBVENÇÕES VALOR

Subvenção recebida no exercício de 2015 20.000,00

Total da Prestação de Contas 19.970,75

Valor restituído pela Instituição 29,25

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 477, DE 10 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014;

Considerando  a Lei Municipal nº. 2.549, de 10 de novembro de 2010;

Considerando  os termos do processo administrativo nº. 5999/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 03 de abril de 2017, a servidora
CLEIDE DA SILVA ARCHANGELO , matrícula nº. 135.038, para exercer
a Função de Confiança de Diretor Ajunto da E.M. Eduardo Leite Pinto,
Nível A, Símbolo FC7.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03 de abril de 2017, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Prefeitura de Valença
2453-2615

PORTARIA PMV, Nº. 478, DE 10 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 8655/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor PEDRO
PEREIRA DA SILVA , matrícula nº. 000612, para atuar como fiscal de
contrato referente ao processo administrativo nº. 7896/2017 e como seu
substituto o servidor Carlos Roberto de Oliveira, matrícula nº. 123.307.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
http://www.valenca.rj.gov.br).
mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
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PORTARIA PMV, Nº. 479, DE 10 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 8654/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor SEBASTIÃO
ERICK VASCONCELLOS , matrícula nº. 211.105, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo nº. 8072/2017 e como
seu substituto o servidor Geraldo Carlos Domingos, matrícula nº. 110.213.

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 480, DE 10 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 9015/2017;

 RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, sem percepção de vencimentos ou vantagens
pessoais de qualquer natureza, a partir do dia 01 de março de 2017, o
servidor PAULO SÉRGIO GOMES DA GRAÇA , matrícula nº. 103.462,
como responsável pelo acompanhamento da execução das obras
públicas discriminadas abaixo referentes aos processos administrativos
de nº.s. 951/13, 21.432/2014 e 22.134/2014:

- Unidade Básica de Saúde no bairro Biquinha;
- Unidade Básica de Saúde no bairro João Dias;
- Unidade Básica de Saúde no bairro São José das Palmeiras;
- Unidade Básica de Saúde no bairro Varginha;
- Unidade Básica de Saúde de Conservatória;
- Unidade Básica de Saúde Spalla II;

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 361,
de 29 de Maio de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 481, DE 10 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 9004/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor PAULO CÉSAR
DE PAIVA VIEIRA, matrícula nº. 144.131, para atuar como fiscal de contrato
referente ao processo administrativo nº. 8261/2017 e como seu substituto
o servidor André de Assis Mejias, matrícula nº. 122.076 (urbanização da
Rua Pedro Madessem/Rua do Sabão, no Distrito de Conservatória).

Art. 2º  - A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza
para os servidores designados.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 482, DE 11 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o Ofício nº. 635/2017/MPF/PRM/VR/GAB/
LHA que originou o processo administrativo nº. 7972/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir,  a partir desta data, Comissão Especial, da área
técnica de Nutrição, destinada a atender ao Sistema de Vigilância
Alimentar e Nutrição – SISVAN do Município de Valença, composta pelos
seguintes membros:

- Priscilla de Carvalho Marinho;
- Cristiane Salema Baronto;
- Viviane Paulino de Araújo Leitão;
- Marcela Braga de Souza Pinto.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 483, DE 11 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando  a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014;

RESOLVE:
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PORTARIA PMV, Nº. 484, DE 11 DE MAIO DE 2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 160, de 12 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria nº. 450, de 28 de Março de 2017,
passando a constar a seguinte redação: NOMEAR, a partir do dia 03 de
abril de 2017, a Srª. NILCILENE TAVARES JUSTINIANO , matrícula nº.
105.244, para exercer o Cargo Comissionado de Diretor Financeiro,
Símbolo CC2, junto ao Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença – PREVI VALENÇA.

Art. 2º -  Para efeito desta Portaria, fica destituída, a partir do dia
03 de abril de 2017, a servidora SONIA CRISTINA VASCONCELOS
VILELA  como Diretor Financeiro do Instituto Municipal de Previdência
Social dos Servidores Públicos de Valença – PREVI.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 485, DE 11 DE MAIO DE 2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 160, de 12 de dezembro de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir do dia 03 de abril de 2017,
interinamente, sem percepção de vencimentos ou vantagens
pessoais , a Srª. LUCYLÉIA FERREIRA DA SILVA , matrícula nº. 114.057,
como Diretora de Benefícios do Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos de Valença – PREVI VALENÇA, podendo para
tanto praticar todos os atos inerentes a Designação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 487, DE 17 DE MAIO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando  os termos do processo administrativo nº. 9315/2017;

Considerando o art. 267, §§ 2º e 3º da Lei Complementar nº.
28/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valença;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir, a partir desta data, Comissão Processante não
permanente, destinada a apurar os fatos narrados no processo
administrativo nº. 9315/2017.

Art. 2º  - Para compor a Comissão Processante não permanente,
fica designado os servidores abaixo relacionados, nos termos do art.
267, § 3º da Lei Complementar nº. 28/99:

a) Adolpho Bezerra, matrícula nº. 100.838- Presidente;
b) Cláudio Marcio Grijó, matrícula nº. 122.122 - Membro;
c) Diogo da Silva Ávila, matrícula nº. 104.299 – Membro.

Art. 3º -  Para efeito desta Portaria, fica instaurado Processo
Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor público municipal
D.H.M.de S, matrícula nº. 140.163, pelo possível descumprimento da
obrigação estatutária elencada no Art. 236, I da Lei Complementar nº.
28/1999, sendo, caso comprovadas as acusações, cabível a punição de
demissão, nos termos do Art. 249, I e V do mesmo ordenamento jurídico.

Art. 4º  - Caberá a Comissão Processante não permanente, a
condução dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da citação do indiciado, nos termos do art. 271
da Lei Complementar nº. 28/1999.

Parágrafo único: Fica delegada ao Secretário Municipal de
Administração a competência para dilação de prazo, de que trata o art.
272 da Lei Complementar nº. 28/1999.

Art. 5º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de maio de 2017, a Srª.
VILMA APARECIDA DA SILVA , para exercer o Cargo Comissionado de
Chefe da Seção de Expediente, Símbolo CC9, junto a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos e de Defesa Civil.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02 de maio de 2017, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE FOMENTO

ENTRE A ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL,
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE,

E O MUNICÍPIO DE VALENÇA/RJ

Processos: 745; 748 e 749/2017

OBJETO PROPOSTO : Atendimento especializado a pessoas com
deficiência intelectual e múltipla e seus familiares a fim de possibilitar aos
mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com a
possibilidade de evolução nas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas
pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE - CNPJ nº
29.285.921/0001-20.
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DECRETO Nº. 42, DE 15 DE MAIO DE 2017

“Aprova a Instrução Normativa SMCI nº.
001/2017, da Secretaria Municipal de
Controle Interno de Valença, e dá outras
providências.”

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , Prefeito do Município
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 57 e incisos; 69, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Valença e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 175 de 14/07/2014, que
dispõe sobre a Secretaria Municipal de Controle Interno e suas
atribuições, e ainda, visando dar cumprimento às exigências contidas
no artigo 31 da Constituição Federal, bem como ao disposto no Plano de
Ação determinado pelo TCE/RJ e,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovada a Instrução Normativa SMCI nº. 001/2017,
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Controle Interno de
Valença, que estabelece o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI para
o ano de 2017, da administração direta, indireta, e entidades ou pessoas
beneficiadas com recursos públicos no Município de Valença, definindo
os procedimentos metodológicos e cronológicos, fazendo parte integrante
deste Decreto.

Art. 2º - Caberá a unidade responsável a divulgação da Instrução
Normativa ora aprovada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 15 de maio de  2017.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal de Valença

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMCI Nº. 001/2017

Versão : 01.
Aprovação em:
Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº. 42/2017.
Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Controle Interno.

Estabelece o Plano Anual de Auditoria
Interna – PAAI, da administração direta,
indireta, e entidades ou pessoas
beneficiadas com recursos públicos no
Município de Valença, def inindo os
procedimentos metodológicos e
cronológicos.

A Secretaria Municipal de Controle Interno de Valença, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 175/2014 e;

CONSIDERANDO, que o Sistema de Controle Interno é exercido
em obediência ao disposto na Constituição Federal, nas normas gerais
de direito financeiro contidas na Lei Federal nº. 4.320/64, Lei Complementar
Federal nº. 101/2000, no art. 57 da Lei Orgânica do Município e demais
legislações, bem como as normas específicas do TCE/RJ;

CONSIDERANDO o Manual de Procedimentos de Controle
Interno, que dispõe, dentre outras atribuições, sobre a realização de

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO
PROCESSSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
(EDITAIS Nº 001/2015 e 002/2016 PELC)

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer torna pública a
convocação dos PSS 001/2015 e 002/2016, com resultados

publicados no Boletins Oficiais nº 730 de 15 de dezembro de 2015
e 738 de 26 de janeiro de 2016.

Os candidatos deverão comparecer na Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer até o dia 24 de maio de 2017, das 8:30 as 12:00 e de
13:30 as 17:30 munido da xérox da Carteira de Identidade, CPF e
Comprovante de Residência.

O não comparecimento até a data supracitada implicará na
eliminação do candidato.

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro - Valença/RJ.

Classificação Nome do Candidato Resultado

21º CARLA ANDRELINO BENTO APROVADO

22º EVANDRO MADESTO APROVADO

23º GLAUBER TOLENTINO CESARIO APROVADO

24º ALAN BRENO GUIMARAES APROVADO

25º LUCAS ALVES RAMOS APROVADO

26º NATÁLIA CRISTINA DOS REIS SERAFIN APROVADO

Classificação Nome do Candidato Resultado

7º GABRIELA VIDAL DE BARROS APROVADO

8º ANA CAROLINA DE OLIVEIRA BATISTA APROVADO

AGENTE SOCIAL 01

AGENTE SOCIAL 02

Rômulo Milagres Ribeiro
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Endereço: Rua Tanguara nº 102 – Santa Cruz – CEP 27600-000 – Valença/RJ

Valor total do repasse: R$ 438.000,00

Forma de Transferência: mensal

Prazo de execução: 2017

Tipo de Parceria: Fomento

Considerando as disposições da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 25/
2017 em especial, respectivamente, do caput do artigo 31 e artigo 5º, §5º.

Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca
atingir, que acarretam na inviabilidade de competição.

Torno pública a inexigibilidade de chamamento para celebração de Termo
de Fomento com a APAE DE VALENÇA/RJ, para repasse de subvenção
no valor de R$ 438.000,00 (quatrocentos e trinta e oito mil reais).

Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo
de cinco dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do
artigo 32, §2º, da Lei 13.019/2014.

Valença, 15 de maio de 2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL
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auditorias internas e estabelece os padrões e procedimentos para a
realização das mesmas;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Municipal deve utilizar como técnicas de trabalho, para a
consecução de suas finalidades, a auditoria;

CONSIDERANDO que a auditoria visa avaliar a gestão pública,
pelos processos e resultados gerenciais, e a aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

CONSIDERANDO que as atividades de competência da Secretaria
de Controle Interno de Valença terão como enfoque principal a avaliação
da eficiência e eficácia dos procedimentos de controle adotados nos
diversos sistemas administrativos, pelo órgãocentral e órgãos setoriais,
cujos resultados serão consignados em relatório contendo
recomendações para o aprimoramento de tais    controles;

CONSIDERANDO que o Manual de Procedimentos de Controle
Interno é o documento que orienta as normas para as Auditorias Internas,
e especificará os procedimentos e metodologia de trabalho a serem
observados pela Secretaria Municipal de Controle Interno de Valença;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SMCI nº. 001/2015,
define no Manual de Procedimentos de Controle Interno os critérios e
priorizações na elaboração da programação anual de auditoria quanto
aos órgãos, secretarias, departamentos e sistemas administrativos
envolvidos;

CONSIDERANDO o Decreto nº. 115 de 28/12/2016 que cancelou
as auditorias que não foram iniciadas e/ou aquelas já iniciadas, porém,
não concluídas;

R E S O L V E:

Art. 1º Apresentar o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI para
o exercício de 2017, da Prefeitura Municipal de Valença, que consiste na
análise e verificação sistemática dos atos e registros contábeis,
orçamentários, financeiros, operacionais e patrimoniais, e dos
procedimentos de formação de preços e a fase interna das licitações,
dentre outros e, ainda da existência e adequação dos controles internos,
baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade,
eficiência e eficácia.

Art. 2º Designar a Secretaria Municipal de Controle Interno para
execução e controle das atividades de auditoria interna, a auditar os
Sistemas Administrativos do Poder Executivo do Município de Valença/
RJ, suas Autarquias e demais fundos, de acordo com Plano de Ação
Municipal e as Instruções Normativas de procedimentos e rotinas
implementadas e/ou a implementar.

Art. 3º A auditoria interna é executada primordialmente pelos
Gestores lotados na Secretaria de Controle Interno, com auxílio dos
Inspetores de Controle Interno e servidores requisitados de outros órgãos,
sempre sob a supervisão do Secretário Municipal de Controle Interno do
Município.

Ar t. 4º Em consonância com o disposto no Manual de
Procedimentos de Controle Interno fica atribuído, como critério e
prioridade na elaboração da programação de auditorias, os setores,
procedimentos e sistemas administrativos que:

I - não foram auditados no exercício anterior;

II - apresentaram índices de eficiência considerados insatisfatórios nos
trabalhos de auditoria realizados nos exercícios anteriores;

III - constem de solicitações encaminhadas à Controladoria Municipal

pelo Prefeito, Secretários ou cargo a eles equiparado, bem como diretores
de autarquias  municipais;

IV - constem de comunicações recebidas pela Secretaria de Controle
Interno, tais como dos órgãos de f iscalização externa ou outro
semelhante, no qual será verificada a necessidade da realização de
auditoria específica para apuração dos fatos pelo Secretário Municipal
de Controle Interno.

Art. 5º O Plano Anual de Auditoria Interna é o instrumento em que
a Secretaria de Controle Interno elege os processos e procedimentos
que serão alvo da Auditoria ao longo do ano e este obedecerá aos
trabalhos de auditoria definidos pelo Manual de Procedimentos da
Secretaria de Controle Interno e deverá seguir as técnicas de auditoria
apresentadas, sem prejuízo de demais técnicas que se façam necessárias
para melhor formação do Relatório de Auditoria.

Parágrafo Único. No exercício de 2017 serão contemplados trabalhos
de auditoria nas áreas que deixaram de ser auditadas conforme PAAI
2016, tendo em vista o cancelamento das auditorias programadas através
do Decreto nº. 115 de 28/12/2016.

Art. 6º O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI), em 2017, será
realizado de 15 de maio a 24 de novembro de acordo com a programação
constante do anexo único desta instrução.

Parágrafo Único: No exercício de 2017 serão feitas as auditorias
que não foram realizadas no PAAI do exercício anterior, devido ao
cancelamento, conforme Decreto nº. 115/2016.  Para o exercício de
2018, as áreas a serem auditadas serão aquelas com maior incidência
de comunicações do TCE/RJ, utilizando critérios de risco, relevância e
materialidade.

Ar t. 7º Em consonância com o disposto no Manual de
Procedimentos da Secretaria Municipal de Controle Interno,
regulamentado mediante a Instrução Normativa nº. 001/2015, a
Controladoria Municipal poderá realizar avaliação e revisão da
programação em qualquer época que venha a sofrer substancial
alteração, ou quando houver necessidade diagnosticada pelo próprio
órgão ou por solicitação administrativa devidamente fundamentada.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua
publicação.

Valença/RJ, 15 de maio de 2017.

Flávia Guimarães Silva
Secretária Municipal de Controle Interno

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Nº.
SISTEMAS/SETORES/ 
PROCEDIMENTOS/ ÓRGÃOS 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
PERÍODO 
ESTIMADO  
Dias Úteis

INÍCIO FIM

01

Almoxarifado – Instalações, 
lançamentos; demonstrativos 
contábeis; procedimentos de 
controle.

Departamento de 
Almoxarifado – Prefeitura 
e Fundos

15/5 14/7

02
Licitações e Contratos – Fase 
Externa; Fiscalização Contratual.

 Comissões de 
Licitação/Pregão – 
Prefeitura e FMS

17/7 15/9

03
Recursos Humanos, 
Inconsistências na Folha de 
Pagamento e Sistemas.

Departamento de 
Recursos Humanos

18/9 17/11

ANEXO ÚNICO:
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA DE 2017
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Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos de Valença

CONTRATO EMERGENCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS

“CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
VALENÇA – PREVI VALENÇA E MARIZA
MARCONDES NITOLE, BRASILEIRA,
PERITA MÉDICA, APOSENTADA,
IDENTIDADE RG 87005559 IFP, CPF/MF
712.616.727-04, CRM 52-35854.4
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA ABDO
FELIPE, 35, APTO. 101, BAIRRO ANO BOM,
BARRA MANSA-RJ, CEP27.329-000, PARA
REALIZAR PERÍCIAS MÉDICAS NO PREVI
VALENÇA, 01 (UMA) VEZ POR SEMANA.”

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de
Valença-PREVI VALENÇA,  pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob no. 11.463.902/0001-80,  com sede à Travessa Fonseca,
112 – Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Diretor
executivo, Sonia Cristina Vasconcelos Vilela, Economista, casada,
portadora da cédula de Identidade, RG 05324120-4, CPF no.
705.518.047-34,residente e domiciliado à Rua Sebastião Felício Vieira,
no. 16, Bairro São Cristóvão – Valença- RJ, doravante denominada
simplesmente “CONTRATANTE ” e, de outro lado Mariza Marcondes
Nitole,  brasileira, perita médica aposentada, identidade RG
87005559IFP, CPF/MF 712.616.727-04, CRM 52-35854.4, residente e
domiciliada na Rua Abdo Felipe, 35, apt. 101, Bairro Ano Bom, Barra
Mansa –RJ, CEP 27.329-000, doravante denominada simplesmente
“CONTRATADA ”, tem entre si , como justo e acertado, o presente
instrumento, que reger-se-á segundo cláusulas e condições seguintes:

Pelo presente Contrato Emergencial, o INSTITUTO MUNICIPAL
DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
VALENÇA – PREVI VALENÇA,  pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob no. 11.463.902/0001-80, situada à Travessa Fonseca 112,
bairro Centro – Valença –RJ, doravante denominada, CONTRATANTE,
e MARIZA MARCONDES NITOLE,  CPF  712.616.727-04, doravante
denominada simplesmente “CONTRATADA ”,  ajustam entre si, o presente
contrato de prestação de serviços de perícias médicas, mediante as
cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam
na forma abaixo estabelecida, em conformidade com a Lei 8.666/93 e
alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

O presente contrato Emergencial tem previsão legal no art. 24,
IV, da lei no. 8666/93, que prevê a dispensa de licitação nos casos em
que fica caracterizada a situação de urgência no atendimento a que se
propõe o contrato, em face da possibilidade de prejuízo iminente para a
administração e administrados. Devido à dificuldade para processar todas
as etapas  necessárias para efetivação de uma processo licitatório para
contratação desse objeto, o INSTITUTO MUNICIPAL DE  PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VALENÇA – PREVI
VALENÇA, resolve por bem da administração efetivar o presente contrato
emergencial nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

REALIZAÇÃO  DE PERÍCIAS MÉDICA NO PREVI VALENÇA,
REALIZANDO O ATENDIMENTO UMA VEZ POR SEMANA, TODA

QUARTA FEIRA A PARTIR DAS 14:00 HORAS, NO PERÍODO DE 17/
05/2017 À 14/06/2017,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO MUNICIPAL DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE VALENÇA – PREVI VALENÇA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

O presente instrumento de contrato emergencial terá duração de até
30(TRINTA  dias), a partir de 17 de maio de 2017 até 14 de junho de
2017. Se o processo licitatório que oferta  o mesmo objeto se findar
antes, havendo adjudicação e contratação do objeto, esse contrato se
findará imediatamente, mediante notificação simples do contratado com
05 ( cinco ) dias de antecedência.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O VALOR ESTABELECIDO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO será
de R$5.000,00 ( cinco mil reais ), sendo estabelecido o valor de
R$5.000,00 (cinco mil reais) mensais, e o pagamento será efetuado à
contratada , mediante emissão da nota fiscal e boleto de pagamento
correspondente, por via bancária, até 10(dez) dias da prestação do
serviço, devidamente atestada pela autoridade responsável.

b) Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, incidirão juros
de 1% (um por cento ), ao mês, pro rata die, até a data de efetivo pagamento.

c) fica vedado à contratante a cessão de créditos às instituições financeiras
ou quaisquer outras, sob pena de rescisão contratual e demais sanções.

CLÁUSULA QUARTA: DOS ENCARGOS CONTRATUAIS.

A “ CONTRATADA ” se obriga:

1-Aos pagamentos de todos os tributos, quer municipais, estaduais e
federais, que incidam ou venham a incidir sobre a contratação ora ajustada.

2- A manter e comprovar, quando solicitado, durante toda a execução do
contrato, as obrigações de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes referentes à prestação de serviço do presente
contrato correrão por conta da mesma dotação orçamentária já existente.

CLÁUSULA  SEXTA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

Caberá a CONTRATANTE:

a)Efetuar o pagamento pela Prestação de Serviço , objeto do presente
Contrato , na forma e prazo convencionados.

b) Facilitar o acesso da técnica contratada às áreas de trabalho, registros,
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho
das funções.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Caberá a CONTRATADA:

a) Efetuar as perícias, atendendo com o conhecimento necessário à área,
analisando cada caso, deferindo, indeferindo, ou aconselhando pedidos
de licença e/ou aposentadoria.

b) Prestar suporte quando for solicitado para indicação de junta médica,
ou outro recurso a fim de manter o bom funcionamento do PREVI
VALENÇA dentro da área de benefícios.
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c) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos processos
habilitatórios da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.

CLAÚSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato
somente se reputará válida se tornadas expressamente Instrumento
Aditivo que apresente a mesma forma, que ao presente se aderirá,
passando a fazer parte dele.

CLAÚSULA NONA: DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela PREVI VALENÇA,  no todo ou em
partes, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus
ou responsabilidades, independentemente de ação, notificação ou
interpelação judicial quando se verificar:

a) O descumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) A paralisação da prestação sem justa causa e sem prévia comunicação
ao PREVI VALENÇA ;

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem e a cessão ou transferência total ou parcial, deste
instrumento, sem expressa anuência do PREVI VALENÇA.

e) O descumprimento à Lei federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993
que rege as Licitações;

Parágrafo Único: Ficam assegurados à CONTRATANTE os direitos de
rescisão administrativa, enunciados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
no. 8.666 de 21 de junho de 1193.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

Fica eleito o foro da cidade e Comarca de Valença, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja para solucionar questões
oriundas do presente contrato não resolvidas administrativamente.

Por estarem de pleno e perfeito acordo, foi lavrado o presente instrumento,
em 03 (três)  vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes e
pelas testemunha de rol abaixo:

Valença, 14 de maio de 2017.

INSTITUTO MUNICIPAL DE  PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE VALENÇA – PREVI VALENÇA

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA

Diretor Executivo

MARIZA MARCODES NITOLE

MÉDICA PERITA

CPF 712.616.727-04

CRM 52 35854.4

Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 023 DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora MARIA CECÍLIA DO
CARMO ROCHA no âmbito do PREVI
VALENÇA – Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 875/2016:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora MARIA CECÍLIA DO CARMO
ROCHA, matrícula n° 129267, portadora do RG n° 082.295.217-7,  CPF
nº 002.394.877-96 , NIT 1232021104-9, efetiva no cargo de AGENTE
EDUCADOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Ar t. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram
calculados com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da
república Federativa do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fixados através do
Sistema Eletrônico ASPPREV, conforme folhas 40/45 do processo
administrativo 875/2016,   com valor de R$ 937,00 (Novecentos e trinta
e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

De terça a sexta-feira,
das 12h30min às

17h30min .

Agendamento
Médico do Trabalho
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Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 24 DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora ANGELA DE FATIMA
ANTHERO no âmbito do PREVI VALENÇA –
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 099/2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora ANGELA DE FATIMA ANTHERO ,
matrícula n° 129062, portadora do RG n°. 21.040.283-0,  CPF nº
075.486.577-06 , NIT 1031424285-3, efetiva no cargo de AGENTE
EDUCADOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Ar t. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram
calculados com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da
república Federativa do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fixados através do
Sistema Eletrônico ASPPREV, conforme folhas 41/43 do processo
administrativo 099/2017,  com valor de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e
sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 25 de 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a publicação de portaria de
concessão do benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À
SERVIDORA LUZIMAR DAS GRAÇAS DE
ALMEIDA, no âmbito do PREVI VALENÇA –
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença. “

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 26  DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora ANNA LAURITA DE
OLIVEIRA no âmbito do PREVI VALENÇA –
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA,  no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos Constitucionais, e em especial o que trata
o artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º,  usando
ainda do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12/12/2012, que rege o Regime próprio de
Previdência Social, no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e em especial o que dispõe o art. 20, incisos I,II,III § 1º e 2º,
tendo garantida a paridade de reajustes com os servidores ativos

Considerando os termos  do Processo Administrativo nº 958/2016:

RESOLVE

Art. 1 ° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO COM PARIDADE, à servidora LUZIMAR DAS
GRAÇAS DE ALMEIDA,  matrícula n° 101311 no âmbito do PREVI
VALENÇA – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Valença, portadora do RG nº 04937109-9, CPF n°
614.956.467-35, NIT 1075441455-5, EFETIVA NO CARGO DE AUXILIAR
DE RECREAÇÃO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2° - OS PROVENTOS,  recebidos pela servidora foram
calculados com base no que trata o art. 40 §1º da Constituição da
República do Brasil e,  em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar
n° 160 de 12 dezembro de 2012,  fixados através Do Sistema Eletrônico
ASPPREV, conforme folhas 51/57 do processo administrativo 958/2016
com valor de R$ 2.249,37 (seis mil oitenta e oito reais e oitenta e quatro
centavos).
I – As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do
cargo de AUXILIAR DE RECREAÇÃO  com valor de R$ 1.540,91 (hum
mil quinhentos e quarenta reais e noventa e um centavos), acrescido
de 35%  referente ao Adicional por Tempo de Serviço (ATS) no valor de
R$ 583,17 (quinhentos e oitenta e três reais e dezessete centavos),
e referente a Lei Nº 11738, de 16 de julho de 2008 no valor de R$ 125,09
(cento e vinte e cinco reais e nove centavos),  de acordo com os artigos
126 e 129 da lei Complementar Municipal 28/1999 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos de Valença.

 Art. 3º - A Servidora compareceu a esta Autarquia e informou que
não acumula cargos, empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta de regime próprio;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença
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fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 875/2016:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora ANNA LAURITA DE OLIVEIRA ,
matrícula n° 129267, portadora do RG n°. 04.465.546-2,  CPF nº
731.636.947-72 , NIT 1205493735-7, efetiva no cargo de AGENTE
EDUCADOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,
conforme folhas 55/57 do processo administrativo 875/2016, com valor de
R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA N° 27  DE 01/05/2017 – PREVI VALENÇA

“Dispõe sobre a publicação de portaria de
concessão do benef ício de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à SERVIDORA DENISE
COSTA BARBOSA VARGAS, no âmbito do
PREVI VALENÇA – Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município
de Valença.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA,  no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos Constitucionais, e em especial o que trata
o artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º,  usando
ainda do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12/12/2012, que rege o Regime próprio de
Previdência Social, no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e em especial o que dispõe o art. 20, incisos I,II,III § 1º e 2º,
tendo garantida a paridade de reajustes com os servidores ativos

Considerando os termos  do Processo Administrativo nº 084/2017:

RESOLVE

Art. 1 ° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO COM PARIDADE, à servidora DENISE COSTA
BARBOSA VARGAS, matrícula n° 112518 no âmbito do PREVI VALENÇA
– Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Valença, portadora do RG nº 07.366.996-2, CPF n° 924.396.757-68,
NIT 1702462578-1, EFETIVA NO CARGO DE PROFESSOR II, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2° - OS PROVENTOS  recebidos pela servidora foram
calculados com base no que trata o art. 40 §1º da Constituição da
República do Brasil e,  em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar
n° 160 de 12 dezembro de 2012,  fixados através Do Sistema Eletrônico
ASPPREV, conforme folhas 67/69 do processo administrativo 084/2017
com valor de R$ 2.503,44 (Dois mil, quinhentos e três reais e sessenta e
quarenta e quatro centavos.
I – As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do
cargo de PROFESSOR II com valor de R$ 1.540,89 (hum mil, quinhentos
e quarenta reais e oitenta e nove centavos), acrescido de 50%  referente
ao Adicional por Tempo de Serviço (ATS) no valor de R$ 837,26
(oitocentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos), e  LEI 11.738 DE
16/07/2008 no valor de R$ 125,29 (cento e vinte e cinco reais e vinte e
nove centavos), de acordo com os artigos 126 e 129 da lei Complementar
Municipal 28/1999 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
de Valença.

 Art. 3º - A Servidora compareceu a esta Autarquia e informou que
não acumula cargos, empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta de regime próprio;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
DIRETORA EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 029 DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora MARIA de FÁTIMA DA
SILVA no âmbito do PREVI VALENÇA  –
Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de
Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 045/
2017:

RESOLVE
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Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA ,
matrícula n° 128856, portadora do RG n° 04383290-6,  CPF nº
470.235.897-91, NIT 1671862369-6, efetiva no cargo de AGENTE
EDUCADOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Ar t. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram
calculados com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da
república Federativa do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fixados através do
Sistema Eletrônico ASPPREV, conforme folhas 40/48 do processo
administrativo 045/2017,   com valor de R$ 937,00 (Novecentos e trinta
e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 030 DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora MARLENE
ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO no âmbito
do PREVI VALENÇA  – Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 110/2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora MARLENE ROSANGELA DA
SILVA RIBEIRO , matrícula n° 128767, portadora do RG n° 3988668,  CPF
nº 041.825.077-46, NIT 2071350744-0, efetiva no cargo de AGENTE
EDUCADOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,

conforme folhas 44/46 do processo administrativo 110/2017,   com valor
de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 031 DE 15 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora NILCE DE CARVALHO
SILVA no âmbito do PREVI VALENÇA  –
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 082/2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora NILCE DE CARVALHO SILVA ,
matrícula n° 115517, portadora do RG n° 80.888.610-5,  CPF nº
735.238.797-87, NIT 1006080517-70, efetiva no cargo de PROFESSOR
II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,
conforme folhas 51/56 do processo administrativo 082/2017,   com valor
de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 15/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA
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PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 032 DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, ao servidor MAURICIO PEDRO DE
PAULO no âmbito do PREVI VALENÇA  –
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 102/2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  ao servidor MAURICIO PEDRO DE PAULO ,
matrícula n° 108413, portadora do RG n° 08.541.446-4,  CPF nº
678.556.877-34, NIT 1052896245-8, efetivo no cargo de PEDREIRO,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,
conforme folhas 68/70 do processo administrativo 102/2017,   com valor
de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - O Servidor  compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA N° 047  DE 01/05/2017 – PREVI VALENÇA

“Dispõe sobre a publicação de portaria de
concessão do benef ício de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à SERVIDORA MARCIA
COUTINHO DA SILVEIRA SOUZA, no
âmbito do PREVI VALENÇA  – Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Valença.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA,  no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos Constitucionais, e em especial o que trata
o artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º,  usando
ainda do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12/12/2012, que rege o Regime próprio de
Previdência Social, no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e em especial o que dispõe o art. 20, incisos I,II,III § 1º e 2º,
tendo garantida a paridade de reajustes com os servidores ativos

Considerando os termos  do Processo Administrativo nº 097/2017:

RESOLVE

Art. 1 ° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO COM PARIDADE, à servidora MARCIA COUTINHO
DA SILVEIRA SOUZA, matrícula n° 117218 no âmbito do PREVI VALENÇA
– Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Valença, portadora do RG nº 073.669.97-0, CPF n° 872.911.857-34,
NIT 1702462454-8, EFETIVA NO CARGO DE PROFESSOR I, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2° - OS PROVENTOS  recebidos pela servidora foram
calculados com base no que trata o art. 40 §1º da Constituição da
República do Brasil e,  em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar
n° 160 de 12 dezembro de 2012,  fixados através Do Sistema Eletrônico
ASPPREV, conforme folhas 68/73 do processo administrativo 097/2017
com valor de R$ 2.368,36 (Dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e
trinta e seis centavos).
I – As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do
cargo de PROFESSOR I com valor de R$ 1.633,35 (hum mil, seiscentos
e trinta e três reis e trinta e cinco centavos), acrescido de 45%  referente
ao Adicional por Tempo de Serviço (ATS) no valor de R$ 735,01
(setecentos e trinta e cinco reais e um centavo), de acordo com os artigos
126 e 129 da lei Complementar Municipal 28/1999 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos de Valença.

Art. 3º - A Servidora compareceu a esta Autarquia e informou que
não acumula cargos, empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta de regime próprio;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
DIRETORA EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA

PORTARIA  PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 048  DE 01 DE MAIO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, ao servidor  MANOEL MACHADO
no âmbito do PREVI VALENÇA  – Instituto
de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença
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ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 2327/2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benefício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  ao servidor MANOEL MACHADO , matrícula
n° 119890, portadora do RG n°. 012.343.376-5,  CPF nº 878.822.647-68 ,
NIT 1225281050-7, efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,
conforme folhas 42/44 do processo administrativo 2327/2017,   com valor
de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - O Servidor compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA PREVI-VALENÇA/PMV, Nº 49  DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE, à servidora ELIETE DA SILVA
BITTENCOURT no âmbito do PREVI
VALENÇA – Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de
Valença.”

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA , no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos constitucionais em especial o que trata o
art. 40 §1º, inciso III, alínea “a” da referida Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º, usando ainda
do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12 de dezembro de 2012, que rege o Regime
Próprio de Previdência Social no âmbito do Município de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, em especial o que dispõe o art. 21, incisos I, II, III,
tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e,

Considerando  os termos do Processo Administrativo  nº 2338/
2017:

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER  o benef ício de APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE  à servidora ELIETE DA SILVA
BITTENCOURT, matrícula n° 124192, portadora do RG n°. 04937299-8,
CPF nº 614.873.767-15 , NIT 1031423853-8, efetiva no cargo de
PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

Art. 2º - Os PROVENTOS  recebidos pelo servidor foram calculados
com base no que trata o art. 40, § 1º da Constituição da república Federativa
do Brasil e, em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar nº 160 de 12
de dezembro de 2012, fixados através do Sistema Eletrônico ASPPREV,
conforme folhas 48/54 do processo administrativo 2338/2017, com valor
de R$ 937,00 (Novecentos e trinta e sete reais).

Art. 3º  - A Servidora compareceu a esta autarquia e informou que
não acumula cargos,  empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta do regime próprio;

Art. 4 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partir de 01/06/2017.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
Diretor Executivo
PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA N° 050  DE 01/05/2017 – PREVI VALENÇA

“Dispõe sobre a publicação de portaria de
concessão do benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à
SERVIDORA ADENISE DE PAULA, no âmbito
do PREVI VALENÇA – Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município
de Valença.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA,  no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos Constitucionais, e em especial o que trata
o artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º,  usando
ainda do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12/12/2012, que rege o Regime próprio de
Previdência Social, no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e em especial o que dispõe o art. 20, incisos I,II,III § 1º e 2º,
tendo garantida a paridade de reajustes com os servidores ativos

Considerando os termos  do Processo Administrativo nº 2426/2017:

RESOLVE

Art. 1 ° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO COM PARIDADE, à servidora ADENISE DE PAULA,
matrícula n° 118230 no âmbito do PREVI VALENÇA – Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Valença,
portadora do RG nº 08541177-5, CPF n° 991.103.007-59, NIT
1702462872-1, EFETIVA NO CARGO DE PROFESSOR II, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2° - OS PROVENTOS  recebidos pela servidora foram
calculados com base no que trata o art. 40 §1º da Constituição da
República do Brasil e,  em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar
n° 160 de 12 dezembro de 2012,  fixados através Do Sistema Eletrônico
ASPPREV, conforme folhas 88/91 do processo administrativo 2426/2017
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com valor de R$ 2.635,97 (Dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e
noventa e sete centavos)
I – As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do
cargo de PROFESSOR II com valor de R$ 1.633,35 (hum mil, seiscentos
e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), acrescido de 50% referente
ao Adicional por Tempo de Serviço (ATS) no valor de R$ 878,66
(oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos), e 8,13 %
referente à Lei 11738 no valor de 123,96 (cento e vinte e três reais e
noventa e seis centavos) de acordo com os artigos 126 e 129 da lei
Complementar Municipal 28/1999 que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos de Valença.

 Art. 3º - A Servidora compareceu a esta Autarquia e informou que
não acumula cargos, empregos e funções públicas ou percepção de
proventos à conta de regime próprio;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
DIRETORA EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA

Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Valença

PORTARIA N° 51  DE 01/05/2017 – PREVI VALENÇA

“Dispõe sobre a publicação de portaria de
concessão do benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao
SERVIDOR OSVALDO DE ALMEIDA, no
âmbito do PREVI VALENÇA  – Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Valença.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA, DIRETORA
EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA,  no uso de suas atribuições legais,
fundamentado nos preceitos Constitucionais, e em especial o que trata
o artigo 40 § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, e
ainda com base na Emenda Constitucional 41/2003, art. 6º,  usando
ainda do que dispõe a Legislação Infraconstitucional Municipal, Lei
Complementar nº 160 de 12/12/2012, que rege o Regime próprio de
Previdência Social, no âmbito do Município de Valença, Estado do Rio
de Janeiro e em especial o que dispõe o art. 20, incisos I,II,III § 1º e 2º,
tendo garantida a paridade de reajustes com os servidores ativos

Considerando os termos  do Processo Administrativo nº 105/2017:

RESOLVE

Art. 1 ° - Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO
DE  CONTRIBUIÇÃO COM PARIDADE, ao servidor OSVALDO DE
ALMEIDA, matrícula n° 107549 no âmbito do PREVI VALENÇA – Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Valença,
portador do RG nº 04937631-2, CPF n° 622.566.887-04, NIT 1009798036-
3, EFETIVO NO CARGO DE MANOBREIRO, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Art. 2° - OS PROVENTOS  recebidos pela servidora foram
calculados com base no que trata o art. 40 §1º da Constituição da
República do Brasil e,  em harmonia com o art. 44 da Lei Complementar
n° 160 de 12 dezembro de 2012,  fixados através Do Sistema Eletrônico
ASPPREV, conforme folhas 49/53 do processo administrativo 105/2017
com valor de R$ 1.972,63 (hum mil, novecentos e setenta e dois reais e
sessenta e três centavos)

I – As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do
cargo de MANOBREIRO com valor de R$ 1.315,09 (hum mil, trezentos
quinze reais e nove centavos), acrescido de 50%  referente ao Adicional
por Tempo de Serviço (ATS) no valor de R$ 657,54 (seiscentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), de acordo com os
artigos 126 e 129 da lei Complementar Municipal 28/1999 que dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos de Valença.

 Art. 3º - O Servidor compareceu a esta Autarquia e informou que não
acumula cargos, empregos e funções públicas ou percepção de proventos
à conta de regime próprio;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SONIA CRISTINA VASCONCELOS VILELA
DIRETORA EXECUTIVA DO PREVI VALENÇA

PORTARIA SME, Nº 001, DE 17 DE ABRIL DE 2017

Maria Aparecida de Almeida, Secretaria Municipal DE
VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Art. 79, I, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº./2017;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir do dia 17 de abril de 2017, Estrutura
dos Perfis de Acesso ao PDDE Interativo:

Dirigente de Educação
Maria Aparecida de Almeida – matrícula 211069

Coordenadora do PDDE Interativo
Maria Lúcia Alves de Souza Barreto - matrícula 114944

Comitê de Análise e Aprovação
Marta Cirene Lima - matricula: 124230
Alessandra Maria de Souza Santos - – matricula: 111520
Fabiana Teixeira Ramos Lassarotti – matricula: 142620
Wanderson da Cruz – matricula: 140465

Equipe de Apoio
Luciana Martins Teixeira - – matricula: 211069
Luciene Alves de Oliveira - matricula: 135291
Anderson Luiz Lopes, matricula 140473

Diretores Gerais e dirigentes das Unidades Escolares
Municipais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação., com efeitos retroativos 17 de abril de 2017, revogadas
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Educação, 17 de maio de 2017

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação


